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Excelentíssimo Senhot Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel,

INDICA, nos termos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, se)a

encamrnhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍante a Sectetada Municipal de

Serviços e Obras Públicas, solicitando a realizaçáo de estudos pàrà â urgente
implementação de Íampas de acessibilrdade para cadeirantes e pisos táteis para deficientes
visuais (calçadas em alto relevo), na Âvenida Papagaios no Bairro Floresta, nas quadras em
que estão sendo reahzadas as obras de teurbanizaçáo e tevttalização.

É a Indicação. Sala de Sessões.

10 de agosto de2020

/ PSC

Justificação

A presente pÍoposta legislativa visa atender à solicitação dos usuátios da vra que ali ttansitam,
urna yez que não foram reabzadas implantações de rampas de acesso a deÍicientes físicos com mobilidade
reduzida e tâmpouco a instalação de pisos táteis (calçadas com televo) para deficientes visuais durante a

teahzação das obras públicas de reurbanizaçã.o, fator que tni:a,bitza o acesso dinâmrco e autônomo de

mütos cidadãos que são usuários das vias públicas e portadores de deficiências motoras.
Â Constituição da Repúbüca Federativa do Brasil de 1988 g tàflte, no artigo 23, Inciso XXIII que

"É competência comum à União, dos Estados, do Disttito Federal e dos municípios cüdar da saúde e

assistência púbüca, da proteção e g rantTa das pessoas portadoras de deficiência."
Tal maténa foi ainda abordada em especificidade pela Lei de Acessibiüdade, n. 1,0.098/2000, em

seu attigo 5" Caput, que detetmina:

Art. 5" O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados
de uso comunitário, nestes compteendidos os itinerários e as passagens de

pedestres, os petcuÍsos de enttada e de saída de veículos, as escadas e rampas,
deverão observar os parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas de

acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.
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Logo, aguardamos a tomada das providências cabíveis. Somando os esfotços, ceÍtamente os

resultados para a população serão os melhores. Pelos motivos expostos, pedimos o apoio do Poder
Executivo pâÍâ esta reivindrcação.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascadef pi}íarui
Fone l45 l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mb*/,, ' :'

admin@camaracascavel.pr.gov.br .-/

, "'t'i''lli/l'., t "v'


